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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 250 - GPRES

SEI/TRE-AL - 0554371 - Portaria Presid?ncia 

Portaria Presidência Nº 250/2019 TRE-AL/PRE/GPRES 

 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 34 da Resolução nº 23.417/2014 do Tribunal Superior 

Eleitoral, que estabelece a criação de Comitês Gestores Regionais do Processo Judicial 

Eletrônico (Pje) no âmbito dos Tribunais Regionais Eleitorais; 

 

  

CONSIDERANDO o que dispõe a Res.-TRE/AL nº 15.964/2019, ato colegiado que designou a 

Dra. Fabíola de Melo Feijão para exercer a titularidade da 26º Zona Eleitoral (Marechal 

Deodoro/AL) por um biênio; 

 

  

CONSIDERANDO que o teor da Portaria da Presidência nº 46, de 7 de fevereiro de 2019, definiu 

os atuais integrantes do Comitê Gestor Regional do Processo Judicial Eletrônico (Pje) de 

Alagoas; 

 

  

CONSIDERANDO o contido no Processo SEI nº 0004674-72.2019.6.02.8026, que informa sobre 

a recente modificação observada na titularidade da 26ª Zona Eleitoral de Alagoas, 

 

  

  

RESOLVE: 

 

  

Art. 1º Alterar a representação do 1º grau de jurisdição na atualcomposição do Comitê Gestor 

Regional do Processo Judicial Eletrônico (Pje) deAlagoas, que passará a ser integrado pela 

magistrada Fabíola de Melo Feijão, Juíza da 26º Zona Eleitoral, em substituição àmagistrada 

Luciana Josué RaposoLima Dias. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

  

  

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO 

 

Presidente 

Maceió, 11 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO, 

Presidente, em 11/06/2019, às 18:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

 

 

 

A  au ten t i c idade  do  documento  pode  se r  con fe r ida  no  s i te  h t tp : / / se i . t re -

al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

informando o código verificador 0554371 e o código CRC E9176D05. 
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